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Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de 

Restinga Sêca e a empresa AGROCONTINENTAL 

COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, 

para aquisição de Nebulizador Costal Motorizado UBV 

06 litros para uso do Departamento da Vigilância em 

Saúde. 

 

 O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), CNPJ nº 87.490.306/0001-51, neste ato 

representado pelo Sr. Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, inscrito no CPF nº 

xxx.xxx.xxx-xx, denominado doravante CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

AGROCONTINENTAL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, 

CNPJ sob nº 05.953.911/0001-57, com sede na Av. Fernando Ferrari, nº 562, Bairro 

Anchieta, Município de Porto Alegre - RS, CEP 90.200-040, representada por Leonardo 

Augusto Giehl, inscrito no CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, neste ato denominada CONTRATADA 

tem entre si justo e CONTRATADO, o que contém as CLAÚSULAS a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a aquisição de um equipamento Nebulizador Costal 

Motorizado UBV 06 litros para uso do Departamento da Vigilância em Saúde em ações 

específicas, como o controle químico, no combate ao Aedes Aegypti, de acordo com o Termo 

de Referência - Anexo I. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

2.1. A execução do objeto do presente contrato dar-se-á através da aquisição do Nebulizador 

Costal Motorizado UBV 06 litros, devendo a contratada entregar o equipamento livre de 

despesas pertinentes a frete, carga, descarga e fornecer capacitação aos operadores que 

utilizarão o mesmo. O equipamento e o treinamento oferecido pela empresa devem atender as 

especificações do Termo de Referência - Anexo I. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATADO E DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO: 

3.1. O valor total a ser pago para a empresa, referente à aquisição do equipamento 

corresponde ao valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais); 

3.2. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias úteis após a entrega do equipamento, a 

emissão da nota fiscal e aprovação desta pelo fiscal do contrato e da Secretaria Municipal de 

Saúde; 

3.3. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da legislação que regula a 

matéria. 

3.4. A nota fiscal/fatura emitida pelo contratado deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do número deste contrato. 

3.5. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA 

(IBGE) do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 

contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 
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3.6. A empresa deverá atender à obrigatoriedade de retenção do imposto de renda, dessa 

forma, na nota fiscal deverá ser informado o valor do imposto de renda a ser retido, conforme 

IN RFB 1.234/2012. As notas fiscais que não fizerem menção à retenção serão devolvidas e 

não liquidadas pelo setor de contabilidade. 

3.6.1. As empresas optantes do Simples Nacional e as enquadradas como MEI estão 

dispensadas de observar a IN por estarem isentas de tributos, restando essa obrigatoriedade 

para as demais. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS CONTRATUAIS: 

4.1. O prazo de entrega do equipamento será de até 5 (cinco) dias úteis após recebimento 

da Ordem de Fornecimento e Nota de empenho; 

4.2. O prazo de vigência do presente contrato será de 60 (sessenta) dias a contar de sua 

assinatura. 

4.3. Caso seja verificada a não conformidade do equipamento a contratada deverá promover 

as correções necessárias no prazo máximo de 3 (três) dias úteis; 

 

5.  CLÁUSULA QUINTA - DO ORÇAMENTO MUNICIPAL: 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 

   

Classificação Funcional 

Programática 

Atividade/Projeto/Elemento 

de Despesa 
Fonte Reduzido 

Bloqueio 

R$ 

10 305 00 31 1 057 1057 449052 1621 41939 4.800,00 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES: 

6.1. Das obrigações da CONTRATANTE: 

6.1.1. Designar e apresentar à CONTRATADA o preposto da Administração responsável pela 

fiscalização do cumprimento do contrato; 

6.1.2. Exercer a fiscalização do contrato por servidor especialmente designado, na forma prevista 

na Lei nº 8666/93; 

6.1.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários ao adimplemento da obrigação; 

6.1.4. Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da CONTRATADA para 

que as falhas possam ser corrigidas imediatamente; 

6.1.5. Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer 

irregularidade, imprecisão ou desconformidade verificada no fornecimento do produto, 

fixando-lhe prazo para regularização, sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e 

contratuais previstas; 

6.1.6. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para reparação do objeto que resultou 

impróprio; 

6.1.7. Atestar e encaminhar ao setor responsável pelo pagamento, os documentos de cobrança 

emitidos pela CONTRATADA; 

6.1.8. Efetuar os pagamentos nas datas aprazadas;  

6.1.9. Não efetuar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pendente de 

liquidação qualquer obrigação que lhe tiver sido imposta em decorrência de inadimplência 

contratual; 

 

6.2. Das obrigações da CONTRATADA: 

6.2.1. O equipamento deverá ser entregue livre de despesas pertinentes a frete, carga, 

descarga, cabendo à contratada arcar com todos os custos inerentes aos mesmos; 
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6.2.2. O transporte será por conta da contratada, sendo que corre por conta da empresa 

contratada qualquer prejuízo causado em decorrência do transporte e descarregamento. 

6.2.3. Entregar o equipamento em até 5 (cinco) dias úteis após recebimento da Ordem de 

Fornecimento e Nota de empenho; 

6.2.4. A entrega do equipamento, bem como a capacitação, deverá ser realizada com prévio 

agendamento junto ao Departamento da Vigilância em Saúde, pelo telefone (55) 3261-3200, 

ramal 226, e será feita no seguinte endereço: sala 16, na sede da Prefeitura Municipal, sito a 

Rua Moisés Cantarelli, nº 368, bairro centro, cidade de Restinga Sêca (RS), CEP 97200-000. 

6.2.5. A empresa deverá realizar capacitação para operadores que utilizarão o equipamento 

com instruções de uso e manutenção básica, além de treinamento sobre dosagem, vazão e 

tamanho de gotas para utilização de inseticidas e larvicidas e outras metodologias no controle 

de vetores (manejo, larvicida biológico), conforme especificado no Termo de Referência – 

Anexo I. 

6.2.6. Caso seja verificada a não conformidade do equipamento a contratante deverá 

promover as correções necessárias no prazo máximo de 3 (três) dias úteis; 

6.2.7. Realizar o fornecimento e execução do presente contrato de acordo com as 

especificações do Termo de Referência – Anexo I e com total qualidade. 

6.2.8. O fornecimento do produto será de responsabilidade do fornecedor, sendo que o 

equipamento deverá ser entregue sem uso, devidamente embalado, em perfeito estado de 

funcionamento, sem avarias ou arranhões. 

6.2.9. Fornecer garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação para o 

equipamento a contar da data da entrega do mesmo e apresentação da nota fiscal. 

6.2.10. Responsabilizar-se por quaisquer transtornos, prejuízos ou danos pessoais e/ou 

materiais causados ao contratante ou a terceiros, devendo ser adotadas, dentro de 48 (quarenta 

e oito) horas, as providências necessárias para o ressarcimento e/ou indenização; 

6.2.11. Arcar com os encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes do 

contrato, bem como encargos previdenciários previstos na legislação social e trabalhista em 

vigor, obrigando-se a saldá-la a época própria, uma vez que seus empregados não manterão 

nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

6.2.12. Responsabilizar-se por qualquer acidente de trabalho decorrente da execução do 

objeto e ainda das obrigações estabelecidas na legislação especifica quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE; 

6.2.13. Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação 

e qualificação exigidas no processo de contratação e os dados cadastrais da empresa 

atualizados; 

6.2.14. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus 

empregados quando da execução do objeto do contrato; 

6.2.15. Reportar imediatamente à CONTRATANTE quaisquer anormalidades e 

irregularidades observadas na entrega do objeto; 

6.2.16. Executar o objeto desta dispensa de licitação estritamente dentro das especificações 

contratadas, garantindo a boa qualidade do produto e da capacitação exigida; 

6.2.17. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE 

quanto à execução do objeto; 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

7.1. A rescisão do contrato ocorrerá pelas causas e na forma previstas nos artigos 77, 78 e 79 

da Lei Federal nº 8.666/93. 
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Parágrafo Único. O descumprimento das obrigações assumidas neste contrato deverá ser 

objeto de comunicação escrita, tendo a parte inadimplente o prazo de 5 (cinco) dias para 

alegar o que entender de direito. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 

8.1. Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a 

administração pública municipal serão aplicadas as seguintes sanções: 

8.1.1. Advertência: comunicação formal ao fornecedor, advertindo sobre o descumprimento 

de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas e, conforme o caso, em que se confere 

prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis; 

8.1.2. Multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato, observados os 

seguintes limites máximos: 

8.1.2.1. 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o 

valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de 

obras não cumprido; 

8.1.2.2. 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o 

consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente. 

8.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois)anos; 

8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

8.2. O valor da multa aplicada nos termos do item 8.1.2 será descontado do valor da garantia 

prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo 

corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA a partir do termo inicial 

até a data do efetivo recolhimento. 

8.3. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas 

de direitos constantes deste Decreto. 

8.4. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do 

primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento 

da obrigação. 

8.5. A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelos seguintes prazos: 

8.5.1. 6 (seis) meses, nos casos de: 

8.5.1.1. Aplicação de duas penas de advertência no prazo de 12 (doze) meses, sem que o 

fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração; 

8.5.1.2. Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida. 

8.5.2. 12 (doze) meses, nos casos de: 

8.5.2.1. Retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do 

fornecimento de bens. 

8.5.3. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de: 

8.5.3.1. Entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou 

danificada; 

8.5.3.2. Paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação 

e prévia comunicação à Administração; 

8.5.3.3. Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da 

Administração Pública Municipal; ou 
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8.5.3.4. Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 

recolhimento de qualquer tributo. 

8.6. Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que: 

8.6.1. Não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do 

parágrafo anterior; ou 

8.6.2. Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 

virtude de ato ilícito praticado. 

 

9.  CLÁSULA NONA - DA VINCULAÇÃO: 

9.1. O presente contrato foi elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e está 

vinculado à Dispensa de Licitação nº 027/2023 - (1718/2023).  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 A fiscalização da execução contratual será efetuada por servidor designado pela 

Secretaria Municipal de saúde, conforme portaria anexa nos autos do processo. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

11.1. Cada uma das Partes garante e assegura que cumpre com as diretrizes estabelecidas na 

Lei nº 12.965/2016 (Marco Civil da Internet) e na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 

de Dados), estando cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis, obrigando-se a 

adotar todas as medidas razoáveis para garantir, por si, seu pessoal, colaboradores, 

empregados e subcontratados que utilizem os Dados Protegidos somente de modo a viabilizar 

a execução do presente Contrato. 

Subcláusula única. Na ocorrência de qualquer incidente de segurança relacionado ao 

tratamento de dados pessoais, objeto do presente contrato, uma parte deve comunicar à outra, 

com brevidade, sob pena de incorrer nas penalidades da legislação em vigor. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 

12.1. As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Restinga Sêca, RS, para 

dirimir eventuais controvérsias emergentes da aplicação deste contrato. 

 E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

 

Restinga Sêca, 24 de maio de 2023. 

 

PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito Municipal 

 

AGROCONTINENTAL COMÉRCIO 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

Contratada 

 

 

MARCELO SELHORST 

Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 

 



 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Item Descrição Unidade Quant. 
Vlr. Unit. 

R$ 
Subtotal R$ 

01 

Nebulizador Costal Motorizado 

UBV 06 Litros. 

- Tanque de Combustíveis com 

capacidade de 2 Litros, potência 

máxima (hp/kw) 4,6/3,4, tanque 

químico com capacidade de 06 

Litros, alcance de atomização 

vertical de 12 metros, e horizontal de 

18 metros, vazão do líquido: entre 30 

e 250 ml/min. 

- Peso Seco: 11,5 kg. 

- Peso Abastecido (produto e 

combustível): 19,0Kg. 

- Caixa de despacho 500 x 400 x 590 

mm. 

- Possui Tacômetro e Horímetro. 

- (DMV) Diâmetro Médio de 

Volume de gotas: 30 e 50 micron 

para 80% das gotas. 

Demais especificações técnicas 

seguem abaixo. 

  

Unidade 01 R$ 4.800,00 R$ 4.800,00 

VALOR TOTAL R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais) 

 

Especificações Técnicas: 

 

Nebulizador Costal Motorizado UBV – Dengue/Malária/Febre Amarela 

 

- Estrutura de suporte (chassi): Confeccionado em Plástico reforçado, com propriedades 

mecânicas e dimensões adequadas a sustentação do conjunto do moto-ventilador, através de 

coxins antivibratorios. 

Sua face de contato com as costas do operador possui almofada de encosto, e cintos de 

sustentação (ambos impermeáveis) com fivelas reguláveis para um melhor conforto do 

operador. 

 

- Motor de combustão: Kawasaki de 2 tempos a gasolina, refrigerado a ar, potencia de 4,6 hp 

(3,4kw), e rotação entre 2.500 e 7.600 rpm, ignição eletrônica, partida auto enrolável (retrátil), 

e apresenta carenagem nas partes aquecidas. 

- Filtro de ar do tipo elemento de papel (seco), com capacidade de retenção de partículas de 

até 25 micrometros. 

 

- Tanque de combustível: 2 litros de capacidade, confeccionado em polietileno translucido 

de alta densidade, com espessura media de 3 mm, aditivado contra efeitos dos raios 

solares/UV, sua tampa e rosqueavel, com guarnição, válvula de respiro e filtros, e fixado ao 

chassi abaixo do motor, para facilitar a manutenção. 
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- Tanque de formulação de inseticida: 6 litros capacidade, fixado ao chassi por meio de 

amortecedores, e confeccionado em polietileno translucido de alta densidade, com espessura 

média de 3 mm, aditivado contra efeitos dos raios solares. 

 

- Drenagem do tanque de formulação: Através de bujão situado na lateral inferior do 

tanque. 

 

- Agitação da formulação: Através da injeção de ar da turbina no fundo do tanque para evitar 

sedimentações. Tampa do tanque rosqueavel, com guarnição, e peneira com malha de 0,4 mm 

e alavanca para graduação do nível da agitação. 

 

- Placa de identificação: Esta fixada de forma segura na parte de baixo do chassi, com 

informações; Fabricante, número de série, ano de fabricação e modelo. 

 

- Comando unificado (Joystick): Com os principais comandos da máquina ao lado da mão 

do operador, contem válvula de corte de fluxo instantâneo de comando por alavanca, e filtro 

removível manualmente para eventual limpeza. 

 

- Tacômetro/Horímetro (Dispositivo eletrônico): Para controlar a rotação e registrar horas 

trabalhadas do motor, para auxiliar na correta manutenção e indicar a melhor faixa de rotação 

para formação ideal das micro gotas. 

 

- Ventoinha (turbina): Centrifuga de alto rendimento acoplada diretamente ao eixo do 

motor, com deslocamento volumétrico com cerca de 1200 m³/hora, e velocidade do ar de 90 

m/segundo. 

 

- Lança de pulverização: Linha de descarga do fluxo de ar composta de mangote flexível 

sanfonado e tubo de plástico rígido rotativo (articulável), protegido contra os raios solares, e 

fixado com abraçadeiras ajustáveis e reutilizáveis. A lança quando em descanso, permite sua 

fixação ao tanque através de tirante de náilon. 

 

- Bocal Nebulizador (BICO): Opera segundo conceito de energia gasosa (dois fluidos), para 

nebulização a UBV do tipo “espacial”, apresenta 80% das gotas abaixo de 30 μm (microns). 

Tem alcance de nebulização horizontal de 18 m e vertical de 12 m. e incorpora filtro de linha 

para reter partículas de até 20 microns. 

 

- Peso vazio: 11,5 kg. 

- Peso cheio: 19 kg. (Totalmente abastecido) 

 

Partes e acessórios; 

 

- Manual Técnico: Acompanha cada equipamento, manual de operação, manutenção, peças e 

ações corretivas, no idioma português. 

 

- Kit de pontas dosadoras: Acompanha cada equipamento, 6 pontas dosadoras codificadas 

por cores com vazão entre 30 e 600 ml/min. 

 

- Kit de ferramentas: acompanha cada equipamento, 1 chave de vela, 1 chave de fenda e 1 

chave Philips. 
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- Frasco dosador de mistura: acompanha cada equipamento, 1 frasco para mistura 

combustível. 

 

- Certificado de garantia: 1 ano (contra defeitos de fabricação). 

 

- Certificações: Equipamento está certificado pela Organização Mundial da Saúde. 

 

SERVIÇOS INCLUSOS: 

 

- Entrega técnica, com capacitação para operadores (instrução de uso e manutenção básica); 

 

- Treinamento sobre dosagem, vazão e tamanho de gotas para utilização de inseticidas e 

larvicidas; 

 

- Treinamento técnico sobre outras metodologias no controle de vetores (manejo, larvicida 

biológico); 


